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JUSTIÇA FEDERAL
SEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESPÍRITO SANTO

ESTUDOS TÉCNICOS PRELIMINARES Nº JFES-ETP-2024/00027

01. DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO:
Contratação de empresa especializada em seguro total de veículos, com cobertura contra danos materiais resultantes de sinistros de roubo ou furto, colisão, incêndio, danos causados pela natureza, atos danosos praticados por terceiros e assistência 24 horas, para 22 (vinte e dois) veículos pertencentes à frota da SJES.

02. DEMONSTRAÇÃO DA PREVISÃO DA CONTRATAÇÃO NO PLANO DE CONTRATAÇÕES ANUAL:
Está incluso no PCA da SJES - 2024 com ID 131.

03. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO:
Qualificação Técnica mediante apresentação de Atestado de Capacidade Técnica, emitido por órgão da Administração Pública, ou por entidade da iniciativa privada, comprovando que a empresa licitante executa, ou já executou serviços de seguro total da frota de veículos, tendo por base uma frota mínima de 10 (dez) veículos.
Apresentação de Registro válido junto à Superintendência de Seguros Privados – SUSEP.

04. ESTIMATIVAS DAS QUANTIDADES PARA A CONTRATAÇÃO:
Seguro total de veículos, com cobertura contra danos materiais resultantes de sinistros de roubo ou furto, colisão, incêndio, danos causados pela natureza, atos danosos praticados por terceiros e assistência 24 horas, para 22 (vinte e dois) veículos pertencentes à frota da SJES.

05. LEVANTAMENTO DE MERCADO:
Levando-se em conta as características do objeto a ser contratado, entende- se que a única solução para a contratação é a execução indireta, realizada por empresa especializada na prestação dos aludidos serviços.
A aquisição, tratando-se de serviço classificado comum, deverá realizar-se por meio de Pregão Eletrônico.
Informa-se ainda, que tendo em vista a especificação do objeto, não há a opção de adesão à Ata de Registro de Preços e nem de aquisição compartilhada.

06. ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO:
A DPJ estima para contratação é de R$ 61.007,44 (Sessenta e um mil, sete reais e quarenta e quatro centavos), considerando a média simples das propostas apresentadas (anexo).30.01.01.01
Classif. documental
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07. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO:F
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A solicitação de contratação de companhia seguradora justifica-se pela necessidade da cobertura de seguro total para 22 (vinte e dois) veículos, pertencentes à frota da SJES, visando assegurar a restituição financeira por danos causados aos veículos provenientes de incêndio, colisão, roubo, furto, atos danosos praticados por terceiros (conforme Circular SUSEP n° 306/2005), fenômenos naturais, queda acidental de qualquer objeto ou agente externo sobre o veículo, além de garantir assistência 24 horas para os respectivos veículos e seus ocupantes em todo território nacional, e em especial na jurisdição desta SJES, onde esses veículos circulam constantemente em rodovias e vias de tráfego intenso, bem como em estradas de terra, estando, desta forma, sujeitos à ocorrência de sinistros diversos, que podem também originar indenizações por danos pessoais e materiais aos servidores e a terceiros, sendo, portanto, imprescindível à necessidade de cobertura de seguro para os mesmos, proporcionando mais segurança às atividades operacionais desenvolvidas diariamente no âmbito desta SJES.

08. JUSTIFICATIVA PARA O PARCELAMENTO OU NÃO DA CONTRATAÇÃO:
O parcelamento da solução não é recomendável, por ocasionar a perda de economia de escala.

09. DEMONSTRATIVO DOS RESULTADOS PRETENDIDOS:
Com a referida contratação, busca-se resguardar o patrimônio público de eventuais danos aos quais os veículos estão sob risco constante, bem como evitar a ocorrência desta SJES ser obrigado a cobrir custos com indenizações por responsabilidade civil, sendo, portanto, vantajosa a contratação.

10. PROVIDÊNCIAS A SEREM ADOTADAS PELA ADMINISTRAÇÃO, PREVIAMENTE À CELEBRAÇÃO DO CONTRATO:
Não haverá necessidade de adequação de ambiente da SJES para a execução dos serviços.

11. CONTRATAÇÕES CORRELATAS E/OU INTERDEPENDENTES:
Esta contratação não possui correlação ou interdependência com outro objeto da programação de contratação ou de contratação em andamento.

12. DESCRIÇÃO DE POSSÍVEIS IMPACTOS AMBIENTAIS E RESPECTIVAS MEDIDAS MITIGADORAS:
12.1. CRITÉRIOS DE SUSTENTABILIDADE
12.1.1. Além dos critérios de sustentabilidade eventualmente inseridos na descrição do objeto, devem ser atendidos os seguintes requisitos, que se baseiam no Guia Nacional de Contratações Sustentáveis:
12.1.1.1 Em atendimento ao Decreto n° 7.746, de 05 de junho de 2012, a contratada deverá considerar, preferencialmente, os critérios e práticas sustentáveis abaixo listadas:
102
PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA FEDERAL
SEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESPÍRITO SANTO


2
Assinado com senha por WILKILANE GUTLER DE PAULA - 05/09/2024 às 14:47:02, ANTONIO CARLOS BANDEIRA - 05/09/2024 às 14:48:07 e SÉRGIO ALVES VIEIRA - 05/09/2024 às 14:49:36.
Documento Nº: 4216373-4248 - consulta à autenticidade em https://siga.jfrj.jus.br/sigaex/public/app/autenticar?n=4216373-4248

a) Ter substituído suas apólices de papel enviadas aos segurados por um kit totalmente digital; Disponibilizar cartão eletrônico ao invés de emitir cartões de PVC que demoram décadas para se decompor; Possuir oficinas credenciadas que realizem o descarte sustentável e responsável de peças e resíduos.F
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b) Deverá ainda observar os critérios de sustentabilidade ambiental, tendo por fundamento, a Constituição Federal, a Lei Nº 14.133/2021, compromissos internacionais assumidos pelo Estado Brasileiro e outras legislações pertinentes, particularmente a Lei Federal nº12.187, de 29 de dezembro de 2009, que instituiu a Política Nacional sobre Mudança do Clima, e a Lei Federal nº 12.305, de 02 de agosto de 2010, que instituiu a Política Nacional de Resíduos Sólidos.
c) Cumprir, no que couber, as exigências do inciso XI, Art 7º da Lei 12.305, de 02 de agosto de 2010, que institui a Política Nacional de Resíduos Sólidos – PNRS. 8.5. Ainda, observando as prerrogativas elencadas nos diplomas legais: Lei nº 12.305/2010 (Plano Nacional de Resíduos Sólidos), Instrução Normativa nº 01/2010, SLTI/MPOG e na Portaria nº 8.678/2021 SEGES/ME.
d) Deverá ainda observar os requisitos de sustentabilidade impostos pela Circular SUSEP nº 666, de 27 de junho de 2022.

13. PARECER CONCLUSIVO SOBRE A VIABILIDADE DA CONTRATAÇÃO:
A equipe de planejamento declara viável esta contratação.


Vitória, 05 de setembro de 2024.
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WILKILANE GUTLER DE PAULA DIRETOR DE DIVISÃO
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